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assunto: Referenda a indicagdo do Engo. ELIZEU FABBRI DE CAMARGO, para : 

exercer a função de Diretor Tecnico da Fundação Municipal de : 

AuxTTio Social - FUMAS. * 
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Câmara Municipal de Jundiai 
Sao Paulo 

— CAMARA MUK 
PAL EZ JUNDIA PAR Tgfi%.’fg’«lgf\%fiflm 

.9_1_{‘('21 ! ::zaui 
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CAÂMARA MUNHICIPA! * CÂMARA, ràu.mcuPAL DE SUNDIAI, 
Agpavada am | em 22 D 30, 

} LEI ET'WFT‘A¢ a ' 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N$ 233 

Art. 19 - É referendada, pela Câmara Municipal, 

a indicação do Eng. ELIZEU FABBRI DE CAMARGO para exercer a 

função de Diretor Têcnico da Fundação Municipal de Auxílio So- 

cial-FUMAS, nos termos do art. 99 da Lei 2.366, de 21 de setem 

bro de 1979. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrari em vi 

gor na data de sua publicagZo, revogadas as disposigdes em con 

tririo. 

Sala das Sessoes, 19~12-1980. 

g 23 
LAZARO ROSA, PEDRO OSVA% BEAGIM, 

19 Skeretario. 29 Secretidrio. 
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4 AR DE T 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 

19 DEZ1980 

IENTE 

Jundiai, 12 de dezembro de 1.980 

GP.L254/80 

Elabore-se, em nome da 
Mesa, o competente Pro 
Jeto de Decreto legis- 

Excelentissimo Senhor Presidente: 
1ia Zilto, 

Presidente. 
18-12-80 

A esclarecida apreciagdo e deliberagio 

dessa Colenda Casa de Leis, estamos submetendo o nome do Enge 

ELIZEU FABBRI DE CAMARGO, para ocupar o honroso cargo de Dirg 

tor Técnico da FUMAS-Fundagdo Municipal de Auxilio Social. 

Aguardando o "referendum" por parte —da 

Egrégia Edilidade, aproveitamos a oportunidade para reiterar- 

os nossos protestos de elevada estima e distinta consideragac. 

Atenclosamente, 

(PE 

Pre. Municipal 

E 

Sua Excelência, o Senhor 

Vereador ELIO ZILLO 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Jundiai 

Nesta, 

S8X.— 

MoD. 7 
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e 
É/«Éà Prefeitura Municipal de Ribeirão Bonito 
Ay Esiado de São Paulo 

LTESTADO 

Ltesto, pare os devidos fins , que Elizeu Fabbri de 

Cemargo, engenheiro ecivil ’JREA_, perticipou efetivemen— 

te como Consultor e Coleborzdor nos levantamentos Sócio-Economi- 

cos destinados & construção de conjuntos habitecionais dests Ci- 

dade. 

PREFEITURA LUNICIPAL DE RIBEIRÃO BOWITO, 24 de novembro de- 

1980. 
—— 

///// - 

LUIZ CARON cELESTINo 

PREFEITO HUN[CIFAL 
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"CURRICULUM VITAE" 

DADOS PESSOQAIC: 

1.1 Nome: Elizeu Fabbri de Camargo 

1.2 Filiagho: QD 
em : 

1.3 Data de nascimento: _ 

1.4 Naturalidade: DD 

1.5 Nacicnalidade: Brasileira 

1.6 Estade civil: (D 

1.7 Nome da Esposa:— 

18  Filhos: QS 
1.9 Carteira de Identidade: 

1.10 Carteira Profissional : 

1.11 Carteira de Habilitação: 

1.12 Altura: 

1.13 Peso: - 

1..14 Saúde: excelente 

FORMACEO ACADEMICA: 

2.1 1 972 - Conclusdo do Cursoc de Engenharia na Escola de 

' Engenharia de S3o Carlos, da Universidade de 

Sao Paulo. 

2.2 1 965 - Conclusão de Curso Colegial no Instituto de 

Educagdo Dr. Alvaro Guifo em São Carlos. 

2.3 1 962 - Conclusão do Curso Ginasial no Gindsic Estadu 

al e Escola Normal Dr. Pirajá da Silva de Ri 

berão Bonito - Estado de São Paulo. 

QUTROS CURS0S: 

3.1 1 980 - Cursc de Manutenção de Pavimentação Urbana. 

3.2 1 979 - Curso de Atualizag@o em Concreto Armado,promo 

vido pelo Conselho Regional de Engenharia. 



3.3 1 978 - Projeto de Sistema de Esgotos Sanitãrios,brº 

movido pela CETESB. 

3.4 1 975 - B9 Congresso Brasileiro de Engenharia Sanitd 

ria, promovida pela Associação Brasileira de Z 

Engenharia. - 

4., EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: : 

4.1 1 875 - 1 880 - Contratado pelo DAE-Departamento de 

Aguas e Esgotos de Jundiai, como En 

genheiroc Chefe da Divisão de Obras b 

Civis, tendo desempenhado ainda as J" 

funções de Engenheiro Chefe da Divi 

í . são de Esgotos e Tratamento, .sendo i 

o responsável. pela construção de re ' 

des de esgotos dos bairros de Vila " 

Maringã, Comercial, Vila Nambi e Jar " 

dim Tamoio, vela construção da Esta 

' ‘ * ção Elevatória do Rio Atibaia, pela 

construção do Interceptor de Esgo " 

tos do Rio Jundiai-Mirim e vela Cons 

trução da Barragem de regularização 

do Rio Jundiai-Mirim. 

4.2 1 978 - 1 973 - Consultor da Prefeitura Murnicinal de j 

Ribeirão Bonito nos levantamentos SG 

. ó cio-Econômico vara construção de ca F 

í sas povulares daquele municipio.’ 

4.3 1 974 - 1 975 - Contratado pela SABESP, em 1 974, co e 
s
 

mo Engenheiro da área de construção 

de Sistema de Abastecimento de Agua- 

do Interior, tendo sido Encenheiro - H 

Residente das obras de construção da 

Estação de Tratamento de áqua de Ati . 

baia -SP, vela construção do emissa- 

ric de esgotos de Itaoira-SP, e duas " 

vezes mebro de eauipes de CENSO SANI 

TARIO levadc & efeito pela Secretaria 

de Obras e Meio Ambiente do Estado de 

São Paulo. 



4.4 1 972 - 1 974 - Admitido pelo DAE - Departamentce de 
, 

É Águas e Esgotos de Jundiaí, como es 

tagiario de Engenharia, tendo poste 

riormente sido contratado por esta 

Antarquia como Chefe de Estação de 

de Aguas, tendo desempenhado ainda 

as fungles de Chefe de Divisdo de z 

Manutenção, Diretor de Operações e - 

Diretor Têcnico. Assim, foi resvon- : 

savel pela construção das redes de : 

abastecimento de 3gua e coleta. de ' 

esgotos de Vila Hortolandia, Parque z 

Brasilia, sub adutora do ...Distrito 

Industrial, pelas ampliações da . Es 

tação de Tratamento de Água Presi-- : 

dente Castelo Branco e da Estação - 

de Captação de Jundiaí-Mirim e pe- 

la organização funcional da Direto- 

ria de Operagdes do DAE. 

Certifico que as informações constantes do presente "Cur- 

riculum Vitae" são corretas e verdadeiras, velas quais assumo 

inteira responsabilidade. í 

Jundiaí, 27 de novembro de 1580. 

W S 
Á . 

Ú LAA Z u e G S > 
ELIZEU FABBRI DE CAMARGO . 
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CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ 
Gabirste ¢o Presidente 

À Assaesoro Juidica pera emilin 
parscer no prazo de . — fias. 

CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAL 
Ditetoria Legialativa 

! . i has OZ de toransctd te £/ 
ancaminho 2 Assessoria Juidica, em cumprimento 

H D 
i uo despaçõo Supra. | " 

Diveter Logisirtvo 



Câmara Municipal de Jundiali tra [NEVA 
São Paulo f A 

ASSESSORIA JURIDICA 

PARECER N2 2.580 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVQ N¢ 233 3392;_HÉ_EE;EZ£ 

De autoria da Mesa da Câmara, o presente pro 

jeto de decreto legislativo tem por finalidade referendar a - 

indicação do Eng. ELIZEU FABBRI DE CAMARGO para exercer a fun 

ção de Diretor Técnico da Fundação Municipal de Auxilio Social- 

FUMAS, nos termos do art. 39 da Lei 2.355, de 21 de setembro 

de 1879. 

PARECER 

1. A proposigdo & Tegal, quanto 3 infciativa e 

i competéncia. 

2. Sua aprovação dependerd do voto favorãvel 

da maioria dos Srs. Vereadores presentes & 

Sessão. 

3. Além da Comissão de Justiga e Redagdo, deve 

ser ouvida a Comissdo de Assuntos Gerais. 

S.m.e. 

Jundia7, 06 de fevereiro de 1981 

Dr. Aguinaldo de Bastos. 

Assessor Juridico. 
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CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ 

CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAI 
Direloria Legislativa 

nos /0 de Liencino tsd. 
Recebi da Assessoria Juridica e submelo a 

Presidencia. 

Clrotor Legishtivo 

Í N> EE 

| CAMARA MUNICIPAL GE JUNDIAI. 
Gabinslz do Presicente i 

1 

| vUuBIÇA & Redacao ; À Comissão de 

P
A
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CAMARA MUNICIPAL 23 JUNDIA 
Direlorla Legisiativa 

hos LO ¢ Lessaigaiem ss D . 

ensaminho ao sr. Presidenta da Comissão & 

USUÇA & Fodação , EM cumpriment 

29 Cespacha supra, - 

lac 
D rater Leg'slatro 

CANMARA MUNICIPAL DE JUNDIAI 
Comissio de Jusiica e Redagdo 

Íno Vereador st. j)L/í?CO 

jpeTe eenA prezo de — dio ios. 
Em .]0 de ” de!ºá)/ 

| L ! o - 



Câmara Municipal de Jundial 
Sao Paulo 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO PROC. N 14.921 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NQ 233, da Mesa da Camara, que 

referenda a indicagao do Eng? ELIZEU FABBRI DE CAMARGO, para 
exercer a fungao de Diretor Têcnico da Fundagio Municipal de Au 
xílio Social - FUMAS. 

PARECER N¢ 703 

Nada inquina a tramitagao deste Projeto de 

Decreto Legislativo, que tem como escopo referendar a indica- 

. ç'ão do Eng? ELIZEU FABBRI DE CAMARGO para exercer a fungao de 

Diretor T&enico da Fundagzo Municipal de AuxIlio Social~FUMAS. 

O presente projeto se apresenta devidamente 

instruido com vastissimo curriculum do engenheiro indicado, cu 

.. jo mérito & inconteste. 

Desta forma, manifestamo-nos amplamente favo 

ravel 3 tramitação desta propositura. 

Sala das Comissges, 13-2-1981, 

EDHMAR CORRETALINMAS 

TARCTISIO GERMANO DE LEMOS 

R8A nm 



C&mara Municipal de Jundial 
S. P, 

REQUERIMENTO N. 1.00% 

Sr. Presidente 

CAMARA MUNICH 

APROVADS 
e 

REQUEIRO à Mesa, na forma do Regimento Interno, ou- 

vido o Plenario, URGENCIA para la. e 2a. discussões do PROJETO DE 

DECRETO LEGISLATIVO 233, da MESA. 

Sala das sessoes, 4-3-81 



Eyra - Bansra 18 Via 
Camara Municipal de Jundiai FT 

São Paulo 

2 Serviço Taquigráfico — ANAIS 

Sessão Rod izio Taquigrafo Oradar Aparteante Data i 

1598 so 11/6 feb Jos& Tveldi [ 

O SR,JCET RIVELII-Br.Presidentc,Srs. Veresdorost 
Proeto de Yecreto Leglelativo n? 23%, ds Fess da Clmere, rofe~ 

rendendo & indicação do engembeire Sliseu Febbri de Camargo pery 

excrcer s funglc dc Dirctor-Teenico da Pundação Nunicipal de 

Auxllio Bociel ~PUTAT , 
Guero , aqui, delxerv verfstrado neste Cesa que 

fol bem lembredo o nore deo encenheiro 2Jiscu Fabbri de Camerço,. 

Sabemos de suec quaiídede: profiscioneis, mornis 

& que ved degenvolvendo um trobilhc eegnffico no D.AÇE, 
Portonto, & con prazer que damos © nogHO parecor 

fevorávol , referendsndo o nonc desse ilustre engenheiro para 

exorcer essa fungdo. 

Pediris mo up.Fresidente que concultasce og demad: 

ncobres 46 coniasio. 

m 

=-Acompanham o parecer do relator da Comissão de - 
Agsuntos Gereis os Sra. Augonio Tozatto, Jor e Jogue de Moura, 

o 
Lézero Ross e Antdnic Tovsres. 

=Em 

0 SR.PRESIDINTT-POrtento, parccer favorfvel da 

Comissdo de Assuntos Geraipe 

0 oR.ECCÍLIC CARPI (Fela ovden)eae 

216x315 mm Sem revisão do Orador 



Câmara Municipal de Jundiaí 
São Paulo 

GABINETE DO PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO NQ 212, DE 05 DE MARÇO DE T 981 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAT, Estado de São Pau 

1o, de acordo com o que deliberou o Plenário, na Sessão Ordinária de 04 de 

margo de 1981, promulga o seguínte DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 19 - E referendada, pela Câmara Municipal, a 

iIndicação do Eng. ELIZEU FABBRI DE CAMARGO para exercer & fun- 

ção de Diretor Técntico da Fundação Munfcipal de AuxTiio Social 

-FUMAS, nos termos do art. 90 da Lei 2,366, de 21 de setembro 

de 1979, 

Art. 20 - Este Decreto Legisiativo entrará em vi- 

gor na data de sua publtcação, revogadas as disposições em cop 

trario. 

Camara Municipal de Jundia®, em cinco de margo de mil nove- 

centos e oftenta e um (05-03-1981). 

Presidente. 

Registrado e publicado na Secretaris da Cimara Municipal de 

Jundfai, em cinco de março de mil novecentos e oftenta e um {05-03-1981}. 

c;£5§f£%:::::::e--_ 

T Dr. Archippe Fronzaglta Jõníor, 

FUBLICADO! Piretor Legislativo. 

a15x am 



] : 

- 
RE

PR
OG

RA
FI

A 
Ch

ma
rn

 
Mu

ni
ol

oa
l 

de 
du
nd
la
l 

Imprenss Oficial, 10/03/1981 

DECRETO LEGISLATIVO No. 212, DE 05 DE MARCO DE 1981. 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAL, Estado de São 

Paulo, de acordo com o que deliberou o Plendrio, na Sessão Ordindria de 04 de 

margo de 1981, promuiga o seguinte DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. lo. — É referendada, pela Câmara Municipal, 2 indicação do Eng. 

ELIZEU FABBRI DE CAMARGO para exercer a função de Diretor Técnico da 

Fundagio Municipal de Auxflio Social FUMAS, nos termos do art. 0. da Lei 

2366, de 21 de setembro de 1979, 

Arl. 20, — Este Decreto Legislativo entrard em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contririo, 

Camara Municipal de Jundiaí, em cinco de margo de mil novecentos e oitenta 

e um (05-03-1981). 

() ART CASTRO NUNES FILHO, 
Presidente, 

Regjstrado e publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Jundiai, em 

cineo de margo de mil novecentos e oitenta e um {05-03-1981). 

(a) DR. ARCHIPPO FRONZAGLIA JONIOR, 

Diretor Legislativo. 

FS 45 

PROGÁTI 24 
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Câmara Municipal de Jundiai 
são Pauic 

GARINETE DO PRESIDENTE 

Ot. N.o PM.03-81-04, Em 10 de março de 1981. 

Proc. 14,921 

Exmo. Sr. 

Prof. Pedro Fivaro, 

DD. Prefeito do MunicTpio de 

JUNDIAT. 

Repertando-me ao seu ofTcto nº GP.L no 254/80, 
informo-o de gue o Decreto Legislativo no 212, de 05 de margo de 

1981, publicado na Imprensa Oficial desta data, conforme cópia - 

anexa, referenda a indicação do Engo ELIZEU FABBRI DE CAMARGO pa 

ra exercer a fungdo de Diretor Técnico da Fundag3o Municipal de 
AuxT1lio Social-FUMAS. 

A V.Exa. apresento, mais, os meus respeitos. 

Ari Castro Nunes Filho, 

Presidente. 

5A18 mm 


